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EDITAL N o  071/2014-DAA  
 

CERTIDÃO 
Certifico que o presente Edital foi publicado 

no dia 06/07/2014 no endereço eletrônico 
www.daa.uem.br, na Secretaria da DAA e 
nas Secretarias Acadêmicas dos Câmpus 
Regionais da UEM, nos municípios de 
Cianorte, Cidade Gaúcha, Diamante do 
Norte, Goioerê, Ivaiporã e Umuarama. 

Ricardo Guimarães Santana Coutinho 
Secretário 

 Cancela matrícula dos alunos do curso 
de especialização em Gestão Pública e 
do curso de especialização em Gestão 
Pública Municipal ofertados na 
modalidade de educação a distância. 

 
A Diretora de Assuntos Acadêmicos em Exercício da Universidade Estadual de 

Maringá, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando, 
 
os requisitos estabelecidos no Edital nº 035/2014-UAB/UEM, de abertura do processo 

seletivo para ingresso de candidatos no curso de pós-graduação em Gestão Pública, em 
nível de especialização, ofertado na modalidade de educação a distância; 

o disposto na Resolução UEM nº 007/2009-CEP, que estabelece normas e 
procedimentos para a oferta de cursos de pós-graduação lato sensu, ofertados na 
modalidade de educação a distância; 

a Lei Federal nº 9.394, de 20/12/1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, 

 
 
TORNA PÚBLICO 
 
1. O cancelamento da matrícula  dos alunos abaixo citados, matriculados nos cursos 

de Especialização em Gestão Pública e de Especializaçã o em Gestão Pública 
Municipal , ofertados na modalidade de educação a distância, pelo motivo que se segue: 

 

CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA 
 
POLO DE ASSAÍ 
• Dhiana Santos Faustino 
• Jakeline da Silva Carvalho 
• José Luiz Rodrigues Santos Silva 
• Luciana Maria dos Santos 
• Lucimar Aparecida Rodrigues 
 
 
POLO DE ENGENHEIRO BELTRÃO 
• Murielli Scaliante Raimundo 
• Rosana Cristina Montanholi Perez dos Santos 
 
 
POLO DE GOIOERÊ 
• Cíntia Pereira do Nascimento 



 

ESTADO DO PARANÁ 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 

Reitoria: Pró-Reitoria de Ensino / Diretoria de Assuntos Acadêmicos 

 

Edital nº 057/2014-DAA,  fls. 2 
 

 
UEM/DAA - Av. Colombo, 5.790 - Bloco 109 - Câmpus Universitário – CEP 87.020-900 – Maringá – PR 

Fones: (44) 3011-4472 / 3011-4574 - (FAX) 3011-4246 – e-mail: sec-aca@uem.br - Internet: www.daa.uem.br 

 
POLO DE ITAMBÉ 
• Rosana Francisquetti 
• Willian Yudi Yagui 
 
POLO DE NOVA LONDRINA 
• Diana Martins 
• Gustavo Cordeiro de Oliveira 
 
 
POLO DE UMUARAMA 
• Alexsandro de Souza Santos 
• Nathalia Job Galdino 
• Osvaldo Sergio Maia 
• Wagner Francisquini 
 
          
CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
 
POLO DE ASSAÍ 
• Dirce de Fátima Vieira de Oliveira  
 
POLO DE NOVA SANTA ROSA 
• Neiva Angele Mundt Bressan 
 
POLO DE PARANAVAÍ 
• Fabiana do Carmo Correa 
 
CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO DE SAÚDE 
 
POLO DE ASTORGA 
• Valderleia Cassiano Campos 
 
POLO DE BELA VISTA DO PARAÍSO 
• Aline Fernanda Ferrarezi  
 
POLO DE ENGENHEIRO BELTRÃO 
• Denise Capelli Caretta Ruiz 
 
POLO DE GOIOERÊ 
• Rosimere Alves Moreira  
 
POLO DE ITAMBÉ 
• Elton Franco dos Reis 
•  
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POLO DE NOVA LONDRINA 
• Jackeline Barbosa Gonçalves da Silva 
• Maximiliano Weslen de Oliveira 
 
POLO DE PARANAVAÍ 
• Angélica Alzira de Oliveira Santos 
• Érica Oliveira da Silva  
• João Paulo dos Passos Santos 
• Juliana Firmino Fonzar 
 
POLO DE SARANDI 
• Carmen Abilene Soriano Inocente  
 
 

 
1- infringência ao disposto no § 1º do artigo 14 da Resolução nº 007/2009-CEP e no 

Inciso III do Artigo 44 da Lei Federal nº 9.394/1996, não apresentando no prazo 
previsto para matrícula o certificado de colação de grau de curso de graduação. 

 
2. Com o cancelamento da matrícula, ficam os alunos desligados do corpo discente da 

Universidade Estadual de Maringá. 
 

Publique-se. 
 
Maringá, 06 de agosto de 2014. 

 
 
 

Marilza Akiko Tanaka Paraíso 
Diretora de Assuntos Acadêmicos em Exercício 


